
Arts. 976 e ss do CPC – IRDR 

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS. ROMPIMENTO DA BARRAGEM DO FUNDÃO, 
EM MARIANA/MG. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
DÚVIDA SOBRE SUA QUALIDADE APÓS O RESTABELECIMENTO. DANOS 
DE MASSA. PROCESSOS INDICADOS COMO REPRESENTATIVOS DE 
CONTROVÉRSIA MULTITUDINÁRIA QUE CORRIAM NO JUIZADO ESPECIAL 
E EM PRIMEIRO GRAU NA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AVOCAÇÃO DE QUESTÕES. ADOÇÃO DO 
SISTEMA DA CAUSA-MODELO COMO FORMA DE AFASTAR TAL 
ALEGAÇÃO. IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DOS AUTORES DOS 
PROCESSOS INDICADOS COMO REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA, 
SOB O ARGUMENTO DE QUE, NO SISTEMA DA CAUSA-MODELO, SÓ É 
PARTE QUEM PROPÕE O INCIDENTE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NÃO CABIMENTO DO IRDR NA 
FORMA COMO ADMITIDO. NULIDADE. 

 HISTÓRICO DA DEMANDA 

1. Cuida-se, na origem, de IRDR - Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas instaurado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais após 
requerimento da Samarco Mineração S/A em razão dos milhares de 
processos individuais que têm como pedido o pagamento de indenização 
por danos materiais e morais decorrentes da interrupção do fornecimento 
de água e do receio sobre sua qualidade com o retorno da captação e da 
distribuição pelos serviços de abastecimento público, após o desastre 
ambiental decorrente do rompimento da Barragem do Fundão, em 
Mariana. 

2. A Samarco indicou como processos representativos da controvérsia as 
"ações indenizatórias de 00056.22-43.2016.8.13.0105 (ajuizada por Vânio 
Rodrigues de Sousa - doc. 2) e 0001312-72.2016.8.13.0273 (ajuizada por 
Rosângela Maria da Silva - doc. 3)" (fl. 71, e-STJ). O processo em que o Sr. 
Vânio Rodrigues de Sousa é autor corria perante o 2º Juizado Especial de 
Governador Valadares, e a ação da Sra. Rosângela Maria da Silva estava em 
trâmite na Vara Única de Galileia. Logo, a competência do Tribunal de 
Justiça para julgá-las não tinha sido inaugurada. 

3. O espólio de Vânio Rodrigues de Sousa, indicado na inicial como 
suscitado, opôs embargos de declaração ao acórdão que admitiu o IRDR 



(fls. 3.790-3.816, e-STJ). O recurso não foi conhecido ante a suposta 
ilegitimidade do embargante (fls. 3.885-3.894, e-STJ). 

Inconformado, o espólio opôs novos embargos de declaração, 
argumentando que sua ação foi indicada como causa-piloto no IRDR e 
que, por isso, teria direito de participar ativamente da instrução e 
julgamento do incidente. No julgamento dos aclaratórios, o Tribunal a quo 
reconheceu a omissão, mas, por maioria, não admitiu a intervenção do 
Espólio no Incidente, sob o argumento de que, como sua ação tramitava 
no Juizado Especial, ele não seria parte no Incidente, "seja porque não se 
aplica ao caso o conceito de causa piloto e suas decorrências, seja porque 
não o instaurou. Somente se pode atribuir tal condição a Samarco, pois fora 
quem o manejou" (fl. 4.419, e-STJ). Na petição de fls. 1.400-1.479, e-STJ, o 
Espólio de Vânio Rodrigues de Sousa manifestou-se sobre o mérito do 
incidente. 

No entanto, o Desembargador Relator indeferiu o processamento da 
manifestação, diante do anterior reconhecimento da sua ilegitimidade (fls. 
1.836-1.837, e-STJ). 

4. O mesmo ocorreu com Rosângela Maria da Silva. Às fls. 3.323-3.324, e-STJ, 
o Tribunal de Justiça indeferiu o pedido para que seu processo, indicado 
pela própria Samarco como causa-piloto, fosse julgado como tal, sob o 
fundamento de que ele estava em trâmite na primeira instância. O acórdão 
de mérito foi proferido, e a ele Rosângela Maria da Silva opôs embargos de 
declaração (fls. 8.540-8.604, e-STJ). Seu recurso não foi conhecido, diante 
de sua suposta ilegitimidade. 

5. O Ministério Público do Estado de Minas Gerais também aviou 
aclaratórios contra o acórdão de mérito do IRDR. Ao julgá-lo, afirmou o 
Tribunal a quo (fls. 8.135-8.136, e-STJ): "Assim, mesmo se encontrando a 
ação por ela intentada em trâmite na justiça Comum, já tendo havido, 
inclusive, manejo de apelação, apesar de pendente, ainda, sua tramitação, 
tal fato não autoriza que o processo em comento seja julgado em conjunto 
com o presente incidente, pois não se trata de causa-piloto. (...) Friso que 
quanto às ações originadas do Juizado Especial não há causa-piloto, logo 
as partes dos processos que tramitam nesse microssistema não atendem 
ao pressuposto básico para participação em IRDR como partes já que 
serão partes do incidente, apenas, as partes da causa-piloto, a qual se 
origina somente de processos em tramitam na justiça comum." 

RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS 



6. Em suas razões recursais (fls. 13.577-13.658, e-STJ), o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais defende, em síntese, que o Tribunal a quo violou os 
seguintes dispositivos de lei federal: arts. 1.022, II, do CPC; e 505, 976, § 3º, e 
1.009, § 1º, do CPC (inexistência de preclusão sobre a admissibilidade do 
IRDR); 978, parágrafo único, do CPC (incompetência do Tribunal de Justiça 
para julgar IRDR derivado de processo de Juizado Especial); 976, I, do CPC 
(questões resolvidas no presente IRDR não seriam unicamente de direito); 
e 983, caput, c/c 7º do CPC (violação ao princípio do contraditório); 926 e 
927, I, do CPC (tarifação do dano moral); e 944, caput, do Código Civil 
(desproporcionalidade do valor fixado a título de indenização pelos danos 
morais). CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL NO CASO CONCRETO. 
DISTINGUISHING EM RELAÇÃO AO RESP 1.798.374/DF, JULGADO PELA 
CORTE ESPECIAL 

7. Não se desconhece que, ao julgar o REsp 1.798.374/DF, de Relatoria do 
em. ministro Mauro Campbell Marques, a Corte Especial firmou o 
entendimento de que não cabe Recurso Especial contra acórdão que 
define, em abstrato, teses repetitivas desvinculadas de uma causa-piloto. 

8. Na ocasião, a Corte Especial analisou a admissibilidade de recurso 
especial da defensoria pública do Distrito Federal contra acórdão fundado 
em pedido de revisão de tese em IRDR, em que, nas palavras do em. 
ministro Mauro Campbell Marques, "sequer existe parte contrária e, 
consequentemente, qualquer espécie de contraditório." 

9. O STJ, então, concluiu que "a tese jurídica fixada em abstrato no 
julgamento do IRDR, ainda que no âmbito da interpretação de norma 
infraconstitucional federal, não pode ser considerada como causa decidida 
sob a ótica constitucional, o que somente ocorreria com a aplicação da 
referida tese jurídica ao caso selecionado para o julgamento ou na 
aplicação nas causas em andamento/sobrestadas (caso concreto) que 
versem sobre o tema repetitivo julgado no referido incidente." 
Consignou-se, ainda, que o não cabimento do Apelo Especial em tais casos 
não prejudicaria o acesso da questão federal ao STJ, "pois a tese jurídica 
será aplicada aos demais casos idênticos e sobrestados que aguardavam a 
resolução do incidente e tratavam da mesma questão jurídica, o que, ao 
menos em linha de princípio, viabilizaria a interposição do recurso 
especial." 

10. No entanto, a questão posta neste Apelo Especial, ao menos na parte 
em que interessa para este julgamento, não diz respeito às teses 
abstratamente fixadas na origem, mas à aplicação, em concreto, das 



próprias regras processuais que envolvem o instituto do IRDR. O que se 
discute neste feito (e este é o distinguishing em relação ao que foi decidido 
no REsp 1.798.374 /DF) é a própria admissibilidade e a observância das 
regras do due process no Incidente inaugurado pela Samarco, como será 
explicitado nos itens seguintes. 

11. Por se tratar de debate acerca da aplicação, em concreto, das regras 
processuais previstas para a admissão e o julgamento do IRDR, não haverá 
outra oportunidade para que as alegações da parte recorrente cheguem 
ao STJ. Publicadas as teses, os casos concretos serão solucionados de 
acordo com elas, sem possibilidade de novo debate a respeito da higidez 
da decisão do IRDR, que já terá transitado em julgado. ADOÇÃO DA 
SISTEMÁTICA DA CAUSA-MODELO E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO  
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA 

12. Da leitura dos acórdãos proferidos pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais nota-se que aquela Corte adotou a sistemática da causa-modelo e, a 
partir dessa premissa, rejeitou as diversas tentativas de participação 
daqueles que tiveram seus processos indicados pela Samarco como 
representativos de controvérsia multitudinária. O TJ/MG chegou a afirmar 
que "somente se pode atribuir tal condição [de parte] a Samarco, pois fora 
quem o manejou" (fl. 4.419, e-STJ). 

13. Para fundamentar a adoção da sistemática da causa-modelo, 
afirmou-se sobre os processos indicados como representativos de 
controvérsia: um estava em trâmite no Juizado Especial (caso do Espólio de 
Vânio Rodrigues de Sousa); e o outro ainda corria em primeiro grau, não 
podendo ser julgado imediatamente pelo Tribunal, sob pena de supressão 
de instância (caso de Rosângela Maria da Silva). 

14. O CPC adotou, como regra, a sistemática da causa-piloto para o 
julgamento do IRDR, que nada mais é do que um incidente instaurado em 
um processo já em curso no Tribunal para resolver questões de direito 
oriundas de demandas de massa. 

15. A adoção da sistemática da causa-modelo não é de livre escolha do 
Tribunal. Pelo contrário, o CPC a permite em apenas duas hipóteses: 
quando houver desistência da parte que teve o (único) processo 
selecionado como representativo de controvérsia multitudinária, nos 
termos do art. 976, § 1º, do CPC; e quando há "pedido de revisão da tese 
jurídica fixada no IRDR, o qual equivaleria ao pedido de instauração do 
incidente (art. 986 do CPC), [caso em que] o Órgão Julgador apenas analisa 
a manutenção das teses jurídicas fixadas em abstrato, sem qualquer 



vinculação a qualquer caso concreto." (REsp 1.798.374/DF, Rel. ministro 
Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe de 21/6/22). A peculiaridade 
deste caso é que nenhuma dessas duas hipóteses estava presente, mas 
mesmo assim a Corte local decidiu julgar uma causa-modelo, indeferindo 
as diversas tentativas de manifestação das partes de um dos polos da 
relação jurídica. 

16. No IRDR , a regra é a participação das partes dos recursos selecionados 
como representativos da controvérsia, que constitui núcleo duro do 
princípio do contraditório, na perspectiva da representatividade adequada. 
O CPC/15, sem prejuízo da participação dos amici curiae e MP no incidente, 
imputou à parte da causa-piloto a condição de representante dos 
eventuais afetados pela decisão, pois fala em juízo em nome de todos e em 
razão da identidade de interesses, de modo que a Corte a quo tem o dever 
de garantir que tal representação seja efetivamente exercida de forma 
adequada. 

17. Pode-se afirmar que a garantia e a fiscalização, pela Corte, da efetiva 
participação das partes é ainda mais imperativa no IRDR, se comparado 
aos processos coletivos que visam tutelar direitos individuais homogêneos. 
Nestes, a decisão desfavorável ao grupo não prejudica seus membros, em 
razão da regra da extensão da coisa julgada secundum eventum litis. No 
IRDR, por outro lado, a decisão desfavorável será a todos aplicada, pois 
precedente qualificado (art. 927, III, CPC). E é regra elementar do due 
process que aquele que não participou do processo - ainda que por 
intermédio de representante adequado - não pode ser por ele prejudicado, 
pois "todos têm direito a um dia perante a Corte." 

18. Logo, o Tribunal de origem não pode avocar o julgamento de 
determinadas questões de direito em causas que não lhe compete julgar 
e, ainda, afastar a participação de um dos lados da controvérsia sob o 
fundamento de que decidiu adotar a sistemática da causa-modelo. Ora, se 
o julgamento de processo oriundo do Juizado Especial ou que ainda corre 
em primeiro grau não lhe compete, o TJ/MG deveria ter determinado que a 
Samarco indicasse processos que satisfizessem esse requisito. O próprio 
Relator poderia tomar essa iniciativa, selecionando processos que melhor 
atendessem a exigência da representatividade adequada para julgá-los 
como causa-piloto, respeitando o contraditório e a ampla defesa e 
permitindo a participação dos atores relevantes do litígio massificado. 

19. Ao contrário do que afirma o Tribunal estadual, não se trata de admitir, 
indistintamente, a participação de todos os particulares que tiveram seus 



processos suspensos; isso certamente inviabilizaria o julgamento do 
incidente. O ordenamento jurídico, todavia, impõe a efetiva participação, 
no mínimo, daqueles que tiveram seus processos indicados como causas 
representativas da controvérsia multitudinária, pois são, indiscutivelmente, 
partes interessadas no incidente. Como afirma a doutrina, o IRDR não pode 
ser interpretado de maneira a dar origem a uma espécie de "Justiça de 
cidadãos sem rosto e sem fala", calando as vítimas de danos em massa em 
privilégio ao causador do dano. 

20. A participação das vítimas dos danos em massa - autores das ações 
repetitivas - constitui o núcleo duro do princípio do contraditório no 
julgamento do IRDR. É o mínimo que se deve exigir para garantir a 
observância ao devido processo legal, sem prejuízo da participação de 
outros atores relevantes, como o Ministério Público e a defensoria pública. 
A participação desses órgãos públicos não dispensa esse contraditório 
mínimo, especialmente diante do que dispõe o art. 976, § 2º, do CPC: "o 
Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá 
assumir sua titularidade em caso de desistência ou de abandono." 

21. Se as partes autoras dos processos selecionados não os abandonaram 
ou deles desistiram - pelo contrário, tentaram ser ouvidas por diversas 
vezes, sem sucesso -, sua efetiva participação é imposição do princípio do 
contraditório. 

22. Especificamente quanto à Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, verifica-se que sua participação na qualidade de amicus curiae foi 
indeferida (fls. 4.175-4.179, e-STJ). Mas quando a Defensoria Pública tomou 
a iniciativa de propor outro IRDR - Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas com objeto semelhante, o Tribunal de Justiça resolveu admitir 
sua participação como proponente, mas já na adiantada fase do 
julgamento do mérito do IRDR. 

23. Registre-se que essa mesma solução foi adotada, à unanimidade, pela 
2ª turma no julgamento do recurso especial 2.023.892/AP (acórdão ainda 
não publicado). 

24. O vício atinge não apenas o acórdão de mérito, mas todo o 
procedimento do IRDR. É no juízo de admissibilidade do incidente, por 
exemplo, que são fixadas as questões de direito a serem dirimidas, 
devendo ser permitida a colaboração dos dois lados da relação jurídica 
também nesta fase. Ademais, como dito, o art. 978, parágrafo único, do 
CPC exige que o Tribunal responsável pela fixação da tese tenha 



competência para julgamento dos processos selecionados como 
representativos de controvérsia. 

NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF 

25. A Samarco afirma que incidiria a súmula 283/STF, porquanto não teria 
sido impugnado o fundamento de que a intervenção de terceiros foi 
indeferida por impossibilidade de contribuição efetiva dos requerentes. O 
argumento não se sustenta, pois não se trata de intervenção de terceiros, 
mas de participação dos autores que tiveram seus processos indicados 
pela própria Samarco como representativos de controvérsia. 

26. Para afastar a alegação de incompetência para o julgamento dos 
processos indicados pela Samarco, o Tribunal de Justiça adotou, fora da 
hipótese legalmente permitida, a sistemática da causa-modelo e, sob esse 
pretexto, negou participação dos autores dos processos selecionados, 
permitindo apenas que uma das partes da relação jurídica formada a partir 
do dano massificado falasse: a Samarco. É o próprio TJ/MG quem o afirma 
na conjugação desses trechos dos acórdãos que julgaram os Embargos de 
Declaração do MP/MG e do Espólio de Vânio Rodrigues de Sousa, 
respectivamente: "não houve vilipêndio ao contraditório ou ao devido 
processo legal, mas, sim, respeito a tais princípios, pois se ofertou 
comprimento as determinações que regulamentam a participação em 
IRDR, possibilitando o pleno contraditório, todavia somente a quem pode 
se manifestar no incidente." (fl. 8.136, e-STJ, grifei) "Somente se pode 
atribuir tal condição [de parte] a Samarco, pois fora quem o manejou" (fl. 
4.419, e-STJ). ALEGAÇÃO DE PRECLUSÃO QUANTO AO DEBATE SOBRE OS 
REQUISITOS DE  ADMISSIBILIDADE DO IRDR 

27. A Samarco defende, ainda, a preclusão sobre o debate sobre os 
requisitos de admissibilidade do IRDR. A alegação também não merece ser 
acolhida, já que a violação dos arts. 983, caput, e 7º, do CPC ocorreu não 
apenas quando da admissibilidade do Incidente, mas também no 
momento do julgamento do mérito, com a fixação de teses sem a 
participação das vítimas do dano. 

28. Não bastasse, esta Corte Superior já decidiu que "o novo CPC previu a 
recorribilidade excepcional ao STJ e ao STF apenas contra o acórdão que 
resolver o mérito do Incidente, conforme se depreende do art. 987, caput, 
do CPC/15, mas não do acórdão que admite ou que inadmite a instauração 
do IRDR." (REsp  1.631.846/DF, Rel. ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. 
para acórdão ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, DJe de 22.11.2019). Se não é 
cabível recurso especial contra o acórdão de admissibilidade do incidente, 



não há que se falar em preclusão ou intempestividade no caso concreto, 
pois somente com o julgamento do mérito tais questões puderam ser 
levadas ao STJ pela via do Recurso Especial. 

Conclusão 

29. Recurso especial do Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
conhecido na parte em que se alega violação dos arts. 983, caput, c/c o art. 
7º, do CPC e, nessa extensão, provido para fins de anular, desde o seu 
nascedouro, o IRDR julgado na origem, ficando prejudicadas as demais 
questões levantadas no apelo nobre. 

30. Prejudicados os Recursos Especiais de Michell Henriques Guerra, da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais, de Rosângela Maria 
da Silva e do Espólio da Vânio Rodrigues de Sousa e o Agravo da Samarco 
Mineração S/A. 

(REsp 1.916.976/MG, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, julgado 
em 21/5/24, DJe de 23/8/24.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE 
DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR. SERVIDORES 
ESTADUAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NORMA DE EFICÁCIA 
LIMITADA. OMISSÃO LEGISLATIVA. APLICAÇÃO DE LEI DE SERVIDORES DE 
UNIVERSIDADE ESTADUAL. ADOÇÃO PELA CORTE DE ORIGEM DO 
SISTEMA DA CAUSA-MODELO. CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
DISTINGUIGHING EM RELAÇÃO AO RESP 1.798.374/DF, JULGADO PELA 
CORTE ESPECIAL. ADOÇÃO, PELO CPC, EM REGRA, DA SISTEMÁTICA DA 
CAUSA-PILOTO. EXIGÊNCIA DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ART. 978, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. APRECIAÇÃO DO IRDR SEM JULGAMENTO 
CONCOMITANTE DE CAUSA PENDENTE. NÃO CABIMENTO. NULIDADE. 

1. O acórdão recorrido foi proferido em IRDR instaurado no Tribunal de 
origem como procedimento-modelo, ou seja, sem que houvesse uma 
causa-piloto que lhe subsidiasse. Portanto, houve a fixação de tese abstrata 
sem o julgamento concomitante de um caso concreto. 

2. Não se desconhece que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do REsp 1.798.374/DF, de relatoria do ministro Mauro 
Campbell, decidiu que "não cabe recurso especial contra acórdão proferido 
pelo Tribunal de origem que fixa tese jurídica em abstrato em julgamento 
do IRDR, por ausência do requisito constitucional de cabimento de 'causa 
decidida', mas apenas naquele que aplica a tese fixada, que resolve a lide, 



desde que observados os demais requisitos constitucionais do art. 105, III, 
da Constituição Federal e dos dispositivos do CPC que regem o tema". 

3. Na ocasião, todavia, a Corte Especial analisou a admissibilidade de um 
Recurso Especial da Defensoria Pública do Distrito Federal contra acórdão 
fundado em pedido de revisão de tese em IRDR, onde, nas palavras do em. 
ministro Mauro Campbell Marques, "sequer existe parte contrária e, 
consequentemente, qualquer espécie de contraditório". 

4. O STJ, então, concluiu que "a tese jurídica fixada em abstrato no 
julgamento do IRDR, ainda que no âmbito da interpretação de norma 
infraconstitucional federal, não pode ser considerada como causa decidida 
sob a ótica constitucional, o que somente ocorreria com a aplicação da 
referida tese jurídica ao caso selecionado para o julgamento ou na 
aplicação nas causas em andamento/sobrestadas (caso concreto) que 
versem sobre o tema repetitivo julgado no referido incidente". 

5. Consignou-se, ainda, que o não cabimento do apelo especial em tais 
casos não prejudicaria o acesso da questão federal ao STJ, "pois a tese 
jurídica será aplicada aos demais casos idênticos e sobrestados que 
aguardavam a resolução do incidente e tratavam da mesma questão 
jurídica, o que, ao menos em linha de princípio, viabilizaria a interposição 
do recurso especial". 

6. No entanto, no presente caso, a questão posta em debate no Recurso 
em exame, não diz respeito à tese abstratamente fixada na origem, mas à 
aplicação, em concreto, das próprias regras processuais que envolvem o 
instituto do IRDR. 

7. O que se discute neste feito (e este é o distinguishing em relação ao que 
restou decidido no REsp 1.798.374 /DF) é a própria admissibilidade e a 
observância das regras do due process no Incidente instaurado na Corte de 
origem. 

8. Por se tratar de debate acerca da aplicação, em concreto, das regras 
processuais previstas para a admissão e o julgamento do IRDR, não haverá 
outra oportunidade para que as alegações da parte recorrente cheguem 
ao STJ. Publicada a tese, os casos concretos serão solucionados de acordo 
com ela, sem possibilidade de novo debate acerca da higidez da decisão 
do IRDR, que já terá transitado em julgado. 

9. Dito isso, observa-se da leitura dos acórdãos proferidos pelo TJ/AP que 
aquela Corte adotou a sistemática da causa-modelo. No entanto, o CPC 



estabeleceu, como regra, a sistemática da causa-piloto para o julgamento 
do IRDR, que nada mais é do que um incidente instaurado em um 
processo já em curso no Tribunal para resolver questões de direito oriundas 
de demandas de massa. 

10. A adoção da sistemática da causa-modelo não é de livre escolha do 
Tribunal. Pelo contrário, o CPC a permite em apenas duas hipóteses: 
quando houver desistência das partes que tiveram seus processos 
selecionados como representativos da controvérsia multitudinária, nos 
termos do art. 976, § 1º, do CPC; e quando se tratar de "pedido de revisão da 
tese jurídica fixada no IRDR, o qual equivaleria ao pedido de instauração do 
incidente (art. 986 do CPC), [caso em que] o Órgão Julgador apenas analisa 
a manutenção das teses jurídicas fixadas em abstrato, sem qualquer 
vinculação a qualquer caso concreto" (REsp 1.798.374/DF, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Corte Especial, DJe de 21/6/22). A peculiaridade deste 
caso é que nenhuma dessas duas hipóteses se fez presente, mas mesmo 
assim a Corte local decidiu julgar uma causa-modelo. 

11. No IRDR , a regra é a participação das partes dos recursos selecionados 
como representativos da controvérsia, que constitui núcleo duro do 
princípio do contraditório, na perspectiva da representatividade adequada. 
O CPC/15, sem prejuízo da participação dos amici curiae e MP no incidente, 
imputou à parte da causa-piloto a condição de representante dos 
eventuais afetados pela decisão, pois versa sobre juízo em nome de todos e 
em razão da identidade de interesses, de modo que a Corte a quo tem o 
dever de garantir que tal representação seja efetivamente exercida de 
forma adequada. 

12. Pode-se afirmar que a garantia e a fiscalização, pela Corte, da efetiva 
participação das partes é ainda mais imperativa no IRDR, se comparado 
aos processos coletivos que visam tutelar direitos individuais homogêneos. 
Nestes, a decisão desfavorável ao grupo não prejudica seus membros, em 
razão da regra da extensão da coisa julgada secundum eventum litis. No 
IRDR, por outro lado, a decisão desfavorável será a todos aplicada, por 
constituir precedente qualificado (art. 927, III, CPC). E é regra elementar do 
due process que aquele que não participou do processo - ainda que por 
intermédio de representante adequado - não pode ser por ele prejudicado. 

13. Logo, o Tribunal de origem não pode avocar o julgamento de 
determinadas questões de direito de forma desvinculada de causa que 
esteja sob sua apreciação. O relator de uma das causas pendentes de 
julgamento poderia tomar essa iniciativa, selecionando processos que 



melhor atendessem à exigência da representatividade adequada para 
julgá-los como causa-piloto, respeitando o contraditório e a ampla defesa, 
e permitindo a participação dos atores relevantes do litígio massificado. 

14. Não se trata de admitir, indistintamente, a participação de todos os 
particulares que tiveram seus processos suspensos; isso certamente 
inviabilizaria o julgamento do incidente. O ordenamento jurídico, todavia, 
impõe a efetiva participação, no mínimo, daqueles que tiveram seus 
processos indicados como causas representativas da controvérsia 
multitudinária, pois são, indiscutivelmente, partes interessadas no 
incidente. O IRDR não pode ser interpretado de forma a dar origem a uma 
espécie de "justiça de cidadãos sem rosto e sem fala". 

15. A participação dos autores das ações repetitivas constitui o núcleo duro 
do princípio do contraditório no julgamento do IRDR. É o mínimo que se 
deve exigir para garantir a observância ao devido processo legal, sem 
prejuízo da participação de outros atores relevantes, como o Ministério 
Público e os amici curiae. 

16. Aliás, a participação do Parquet não dispensa esse contraditório 
mínimo, especialmente diante do que dispõe o art. 976, § 2º, do CPC: "o 
Ministério Público intervirá obrigatoriamente no incidente e deverá 
assumir sua titularidade em caso de desistência ou de abandono." 

17. Ao adotar o sistema da causa-piloto, a tese repetitiva, da qual surtirão os 
efeitos externos (erga omnes), deve ser apreciada conjuntamente com o 
caso concreto, do qual surtirão os efeitos internos (inter partes), como se 
depreende do parágrafo único do art. 978 do CPC: "O órgão colegiado 
incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará 
igualmente o recurso, a remessa necessária ou o processo de 
competência originária de onde se originou o incidente". 

18. Se as partes autoras dos processos selecionados não os abandonaram 
ou deles desistiram, sua efetiva participação é imposição do princípio do 
contraditório e da norma do art. 978, parágrafo único, do CPC. 

19. Assim sendo, tenho como patente a violação do art. 978, parágrafo 
único, do CPC, na medida em que foi admitido o IRDR de forma autônoma, 
sem vinculação a um processo pendente, o que inviabiliza a exigência de 
julgamento concomitante de recurso, remessa necessária ou processo de 
competência originária que lhe pudesse dar origem. 



20. Dá-se provimento ao recurso especial interposto pelos sindicatos 
recorrentes para declarar nulo o acórdão recorrido e reconhecer a 
inadmissibilidade do IRDR em razão da ausência dos requisitos legais que 
autorizam sua instauração, prejudicadas as demais questões veiculadas 
em ambos os recursos. 

(REsp 2.023.892/AP, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, julgado 
em 5/3/24, DJe de 16/5/24.) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
OFENSA À SÚMULA. CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL. NÃO 
ENQUADRAMENTO. SÚMULA N. 518/STJ. GATT. CLÁUSULA DE OBRIGAÇÃO 
DE TRATAMENTO NACIONAL COFINS-IMPORTAÇÃO. NÃO ABRANGÊNCIA. 
REPRISTINAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO E RESTITUIÇÃO 
ADMINISTRATIVA ARGUMENTOS RECURSAIS DEFICIENTES. APLICAÇÃO 
DA SÚMULA 284/STF. MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC DE 2015. 
DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
9/3/16, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o CPC de 2015. 

II - Consoante pacífica jurisprudência deste STJ, o conceito de tratado ou lei 
federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da Constituição da República, deve 
ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de 
Tribunais, bem como atos administrativos normativos. Incidência, por 
analogia, da súmula 518 do STJ. 

III - Este STJ tem posicionamento consolidado segundo o qual, a Cláusula 
de Obrigação de Tratamento Nacional não abrange a Cofins-Importação. 

IV - O recurso especial possui fundamentação vinculada, não se 
constituindo em instrumento processual destinado a revisar acórdão 
sustentado em fundamento constitucional, tendo em vista a necessidade 
de interpretação de matéria de competência exclusiva da Suprema Corte. 

V - Acerca do aproveitamento de créditos e da restituição administrativa, os 
argumentos do recurso especial não demonstram, efetivamente, nenhuma 
violação a dispositivo de lei Federal. Quando os argumentos recursais são 
genéricos, sem a comprovação efetiva da contrariedade à lei Federal, 



aplica-se a recurso especial, por analogia, o entendimento da súmula 284, 
do STF. 

VI - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC de 2015, em razão do mero improvimento do agravo interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o 
que não ocorreu no caso. 

VII - Agravo Interno improvido. 

Informações complementares à ementa "[...] 'no âmbito do STJ, a Corte 
Especial entendeu que somente é cabível a instauração de IRDR nos casos 
de competência recursal ordinária e de competência originária e desde 
que preenchidos os requisitos do art. 976 do CPC [...], hipótese que não se 
amolda à agravante, porquanto o recurso especial, ou o agravo interposto 
em razão de sua inadmissão, destina-se a abrir a jurisdição especial desta 
Corte, na forma do art. 105, III, da Constituição da República' [...]" 

(AgInt no REsp 2.095.003/SP, relatora ministra Regina Helena Costa, 1ª 
turma, julgado em 15/4/24, DJe de 19/4/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. 
IRDR. ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE 2º GRAU QUE INADMITE A 
INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE. RECORRIBILIDADE AO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL. POSSIBILIDADE DE NOVO REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO 
DO IRDR QUANDO SATISFEITO O REQUISITO AUSENTE POR OCASIÃO DO 
PRIMEIRO PEDIDO, SEM PRECLUSÃO. RECORRIBILIDADE AO STJ OU AO 
STF PREVISTA, ADEMAIS, SOMENTE PARA O ACÓRDÃO QUE JULGAR O 
MÉRITO DO INCIDENTE, MAS NÃO PARA O ACÓRDÃO QUE INADMITE O 
INCIDENTE DE CAUSA DECIDIDA. REQUISITO CONSTITUCIONAL DE 
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS. AUSÊNCIA. QUESTÃO 
LITIGIOSA DECIDIDA EM CARÁTER NÃO DEFINITIVO. 

1. Incidente de resolução de demandas repetitivas. 

2. Não é cabível recurso especial em face do acórdão que inadmite a 
instauração do IRDR por falta de interesse recursal do requerente, pois, 
apontada a ausência de determinado pressuposto, será possível a 
instauração de um novo IRDR após o preenchimento do requisito 



inicialmente faltante, sem que tenha ocorrido preclusão, conforme 
expressamente autoriza o art. 976, §3º, do CPC/15. 

3. De outro lado, o descabimento do recurso especial na hipótese decorre 
ainda do fato de que o novo CPC previu a recorribilidade excepcional ao 
STJ e ao STF  apenas contra o acórdão que resolver o mérito do Incidente, 
conforme se depreende do art. 987, caput, do CPC/15, mas não do acórdão 
que admite ou que inadmite a instauração do IRDR. 

4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 

(AgInt no AREsp 2.269.878/MA, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, 
julgado em 29/5/23, DJe de 31/5/23.) 

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO. IRDR - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS. REQUISITOS AUSENTES. 

 1. Trata-se de Agravo Interno contra decisão que indeferiu o Pedido de fls. 
443- 503, e-STJ para que se instaurasse Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas após o julgamento desfavorável dos Embargos de 
Declaração no agravo interno no agravo em recurso especial pela 2ª Turma. 

 2. A jurisprudência do STJ é de somente ser cabível a instauração de IRDR 
nos casos de competência recursal ordinária e de competência originária, 
desde que preenchidos os requisitos do art. 976 do CPC, sendo 
inadmissível seu estabelecimento após julgado julgado o mérito do 
recurso, como ocorre no caso em exame. Não pode tal instituto ser 
utilizado como sucedâneo recursal. Nesse sentido: 

AgInt nos EDcl na Pet 13.602/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Corte 
Especial, DJe de 27/5/21e AREsp 1.470.017/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 2ª 
turma, DJe de 18/10/19. 

 3. Agravo Interno não provido. 

(AgInt na PET no AREsp 1.925.546/SP, relator ministro Herman Benjamin, 2ª 
turma, julgado em 15/12/22, DJe de 19/12/22.) 

ESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DE ORDEM. REMESSA 
PARA CORTE ESPECIAL EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA DE 
NATUREZA PROCESSUAL (ART. 16, IV, DO RISTJ). RECURSO ESPECIAL 
ADMITIDO COMO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RRC). 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). 
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM PROFERIDO EM PEDIDO DE 



REVISÃO DE TESE JURÍDICA FIXADA EM IRDR FORMULADO PELA 
DEFENSORIA PÚBLICA (ART. 986 DO CPC/15). RECURSO ESPECIAL 
INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NO ART. 987 DO CPC/2015. CABIMENTO 
DO RECURSO ESPECIAL SOB O PRISMA DA EXISTÊNCIA DE CAUSA 
DECIDIDA. DIVERGÊNCIA NA ESFERA DOUTRINÁRIA E NO ÂMBITO DAS 1ª 
E 2ª SEÇÕES DO STJ. REQUISITO CONSTITUCIONAL DE CABIMENTO DO 
RECURSO EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO PELA 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. O CPC/15 e o IRDR 1.1. O CPC/15 introduziu em nosso sistema processual o 
IRDR - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (arts. 976 ao 987), 
técnica de julgamento de processos que envolvam casos repetitivos (art. 
928) que tratem da mesma questão de direito, essencialmente voltada 
para os Tribunais locais (Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal), 
com o claro objetivo de proporcionar isonomia e segurança jurídica e 
atacar a repetição de demandas idênticas, problema crônico do sistema 
judicial brasileiro. Sobre o tema: Araken de Assis. Manual dos Recursos. 8ª. 
ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 458. 

1.2. A exposição de motivos do CPC esclarece a origem, a função e os 
efeitos gerados pelo julgamento do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR (fls. 29/30): a) "criou-se, com inspiração no direito 
alemão, o já referido incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, 
que consiste na identificação de processos que contenham a mesma 
questão de direito, que estejam ainda no primeiro grau de jurisdição, para 
decisão conjunta. O incidente de resolução de demandas repetitivas é 
admissível quando identificada, em primeiro grau, controvérsia com 
potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e o correlato 
risco da coexistência de decisões conflitantes"; b) "É instaurado perante o 
Tribunal local, por iniciativa do juiz, do MP, das partes, da Defensoria 
Pública ou pelo próprio Relator. O juízo de admissibilidade e de mérito 
caberão ao tribunal pleno ou ao órgão especial, onde houver, e a 
extensão da eficácia da decisão acerca da tese jurídica limita-se à área 
de competência territorial do tribunal, salvo decisão em contrário do STF 
ou dos Tribunais Superiores, pleiteada pelas partes, interessados, MP ou 
Defensoria Pública.". 

1.3. Sobre a função do IRDR, a Corte Especial do STJ proclamou que o "novo 
CPC instituiu microssistema para o julgamento de demandas repetitivas - 
nele incluído o IRDR, instituto, em regra, afeto à competência dos 
tribunais estaduais ou regionais federal -, a fim de assegurar o 



tratamento isonômico das questões comuns e, assim, conferir maior 
estabilidade à jurisprudência e efetividade e celeridade à prestação 
jurisdicional." 

(excerto da ementa do AgInt na Pet 11.838/MS, Rel. ministra LAURITA VAZ, 
Rel. p/ Acórdão ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 7/8/19, DJe 10/9/19). 

1.4. A instauração do IRDR é cabível quando houver, simultaneamente, 
efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a 
mesma questão de direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança 
jurídica (art. 976). O pedido de instauração do IRDR será dirigido ao 
presidente do tribunal pelo juiz ou relator (por ofício), pelas partes (por 
petição), pelo Ministério Público ou pela defensoria pública (por petição), 
nos termos do art. 977 e incisos, do CPC. 

1.5. O IRDR também apresenta uma técnica diferenciada de julgamento, 
pois gera uma espécie de cisão do julgamento pelo órgão colegiado 
responsável (parágrafo único do art. 978 do CPC), ao estabelecer: "O órgão 
colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará 
igualmente o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência 
originária de onde se originou o incidente.". Em resumo, o órgão julgador 
que julgar o IRDR será competente para, além de fixar a tese jurídica em 
abstrato, julgar o caso concreto contido no recurso, remessa necessária ou 
o processo de competência originária que originou o referido incidente. 

1.6. Por outro lado, após o julgamento do referido incidente, a tese jurídica 
fixada será aplicada aos demais processos que tratam da idêntica questão 
de direito (art. 985 do CPC). Importante ressaltar que a revisão da tese 
jurídica do IRDR será realizada pelo mesmo Tribunal que a fixou, de ofício 
ou mediante requerimento do Ministério Público ou da defensoria Pública 
(art. 986 do CPC). 

1.7. Em pouco mais de seis anos de vigência do CPC/15, a plenitude e o 
potencial do instituto certamente ainda não foram alcançados, o que não 
impede o reconhecimento de significativos avanços proporcionados pelo 
IRDR. De fato, além de prestigiar a isonomia e a segurança jurídica, o IRDR 
também deve ser reconhecido como importante instrumento de 
gerenciamento de processos, pois permite aos Tribunais locais a 
racionalização de julgamentos de temas repetitivos, mediante a suspensão 
dos demais que tratem de matéria idêntica, para posterior aplicação da 
tese jurídica fixada no julgamento do IRDR. 



1.8. Por outro lado, o IRDR configura, ao menos em tese, a oportunidade de 
os Tribunais de origem definirem teses jurídicas vinculantes sobre a 
interpretação de lei local em casos repetitivos, em razão do não cabimento 
de recursos excepcionais em tais hipóteses, nos termos da súmula 280/STF, 
o que certamente é de extrema importância em demandas que tratam da 
mesma questão jurídica que envolvam, essencialmente, interpretação de 
leis estaduais ou municipais. 

1.9. Entretanto, não obstante o reconhecimento de virtudes, existem 
muitos questionamentos doutrinários e jurisprudenciais sobre o papel do 
IRDR no sistema brasileiro de precedentes proposto pelo CPC/15, entre os 
quais a interpretação relacionada ao cabimento dos recursos excepcionais 
contra o acórdão proferido no julgamento de mérito do IRDR (art. 987 do 
CPC). 

1.10. O § 1º do referido dispositivo estabelece que o recurso "tem efeito 
suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de questão constitucional 
eventualmente discutida" e o art. 256-H do RISTJ determina que os 
"recursos especiais interpostos em julgamento de mérito do incidente de 
resolução de demandas repetitivas serão processados como recursos 
especiais repetitivos". Em outras palavras, o recurso especial ou o recurso 
extraordinário "presumem" a existência da necessidade de julgamento na 
sistemática dos recursos especiais repetitivos e da repercussão geral, o que 
tem sido objeto de fundadas críticas da doutrina. Nesse sentido: Luiz 
Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero. Comentários ao Código de Processo 
Civil: artigos 976 ao 1.044. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. - 
Coleção comentários ao CPC; v. 16 / coordenação Luiz Guilherme Marinoni, 
Sergio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero, pp. 125/126. 

1.11. Por outro lado, o § 2º do art. 987 dispõe que apreciado o "mérito do 
recurso, a tese jurídica adotada pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça será aplicada no território nacional a todos os 
processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de 
direito". O dispositivo estabelece que o julgamento do mérito do recurso 
especial repetitivo pelo STJ ou do recurso extraordinário com repercussão 
geral reconhecida pelo STF, ambos interpostos contra o acórdão que julga 
o mérito do IRDR, formam efetivo precedente obrigatório a ser observado 
por juízes e Tribunais, sob a ótica do sistema brasileiro de precedentes. 

2. O caso concreto examinado no presente recurso representativo da 
controvérsia. 2.1. No caso dos autos, a Defensoria Pública do Distrito 
Federal, com base no art. 986 do CPC/15, apresentou pedido de revisão 



parcial de teses fixadas no IRDR 2016 00 2 024562-9, no qual foram 
debatidos os critérios para aferir a competência para o processamento das 
ações envolvendo internação em leitos de UTI e fornecimento de 
medicamentos no âmbito dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
ajuizadas por pessoa incapaz. 

2.2. Conforme ressaltado pelo ilustre Presidente da Comissão Gestora de 
Precedentes do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, "o pedido de 
revisão de tese apresentado na origem pela Defensoria Pública do Distrito 
Federal equipara-se, para todos os fins, a um pedido de instauração de 
incidente de resolução de demandas repetitivas" (fl. 257). 

2.3. Assim, é incontroverso nos autos que o acórdão foi proferido em 
pedido de revisão de tese fixada em IRDR e não em hipótese de aplicação 
da tese jurídica em recurso, em remessa necessária ou em processo de 
competência originária, nos termos do art. 978, parágrafo único, do CPC/15. 
Em outros termos, no acórdão proferido, o TJDFT apenas analisou a revisão 
da tese jurídica em abstrato, pedido que foi julgado improvido, sendo 
mantidas as teses fixadas no julgamento do IRDR revisado (fls. 182/214). 

2.4. De fato, considerando que o acórdão recorrido impugnado no presente 
recurso especial foi proferido no âmbito do julgamento de pedido de 
revisão da tese jurídica do IRDR e não da aplicação da referida tese em 
caso concreto, surge importante questionamento jurídico a ser definido 
pelo STJ: O recurso especial, no âmbito do julgamento do Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas, sob a ótica do conceito constitucional 
de "causas decididas" previsto no art. 105, III, da Constituição Federal, pode 
ser interposto contra o acórdão que fixa a tese jurídica (ou naquele que 
revisa a tese jurídica fixada) em abstrato ou contra o acórdão que aplica a 
tese fixada e julga o caso concreto? 

3. A divergência sobre o tema no âmbito doutrinário 3.1. O tema é 
complexo e controvertido no âmbito doutrinário, em respeitáveis 
posicionamentos em sentidos opostos. 

3.2. No sentido do cabimento do recurso especial contra acórdão que fixa a 
tese jurídica em abstrato no IRDR: Fredie Didier Júnior e Leonardo Carneiro 
da Cunha (Curso de direito processual civil: o processo civil nos tribunais, 
recursos, ações de competência originária de tribunal e querela nullitatis, 
incidentes de competência originária de tribunal, v. 3 - 15. rev., atual e ampl., 
Salvador: JusPodivm, 2018, pp. 756/758); André Vasconcelos Roque 
(GAJARDONI, Fernando da Fonseca; DELLORE, Luiz; ROQUE, André 
Vasconcelos; OLIVEIRA JÚNIOR, Zulmar Duarte. Execução e Recursos: 



comentários ao CPC 2015. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018, pp. 860/861); 
Bruno Dantas (In: WAMBIER, Teresa Arruda... [et. Al.]. Breves Comentários 
ao novo Código de Processo Civil". 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2016, pp. 2.442/2.443). Aluísio Gonçalves de Castro e Sofia Temer (In BUENO, 
Cássio Scarpinella (coordenador). Comentários ao código de processo civil - 
volume 4 (arts. 926 a 1.072). São Paulo: Saraiva, 2017, pp. 234/236). 

3.3. No sentido do não cabimento do recurso especial contra o acórdão que 
fixa a tese jurídica em abstrato no IRDR: Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado. 16ª ed. rev. atual. 
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 2123); Antônio do Passo 
Cabral (In: CABRAL, Antônio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários ao 
novo Código de Processo Civil. 2ª ed. rev. atual. ampl. Rio de Janeiro: 
Forense, 2016, pp. 1.471/1.472); Marcos de Araújo Cavalcanti (Incidente de 
resolução de demandas repetitivas (IRDR) [livro eletrônico]. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016); Cassio Scarpinella Bueno (Novo Código de 
Processo Civil anotado. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017, pp. 905/907). 

4. A divergência interna na jurisprudência do STJ 4.1. No âmbito 
jurisprudencial, o tema também apresenta entendimentos divergentes 
proferidos pela 1ª seção e pela 2ª seção do STJ. 

4.2. A 2ª seção do STJ, por maioria (vencidos os ministros RAUL ARAÚJO e 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA), admitiu a afetação de recurso especial 
como repetitivo interposto contra acórdão não vinculado a nenhum 
processo concreto em tramitação perante o Tribunal de origem (ProAfR no 
REsp 1.818.564/DF, Rel. ministro MOURA RIBEIRO, 2ª SEÇÃO, julgado em 
1/10/19, DJe 4/10/19). 

4.3 Por outro lado, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do ProAfR no 
REsp 1.881.272/DF, por maioria (vencido o ministro Relator SÉRGIO KUKINA) 
decidiu pela não afetação do processo ao rito dos recursos repetitivos (art. 
257-A, § 2º, do RISTJ), em razão do não conhecimento do recurso especial 
pela ausência do requisito de causa decidida "em única ou última 
instância", nos termos do voto vencedor proferido pelo ministro GURGEL 
DE FARIA (ProAfR no REsp 1881272/RS, Rel. ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. 
p/ Acórdão ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
31/8/21, DJe 26/11/21). 

4.4. O objeto da controvérsia jurisprudencial no STJ é absolutamente 
relevante e gera efeitos práticos de grande importância, pois exige o 
enfrentamento da necessária compatibilização entre as premissas de 
admitir o julgamento de IRDR sem processo em tramitação perante o 



Tribunal de origem com a técnica utilizada no STJ no julgamento de 
recursos especiais repetitivos, sempre desenvolvido a partir de processo 
piloto subjacente. 5. Principais hipóteses de julgamento do IRDR e os 
recursos excepcionais 5.1. No âmbito do julgamento do IRDR pelo Tribunal 
de origem, nos termos do parágrafo único do art. 978 do CPC, o órgão 
julgador que julgar o IRDR será competente para, além de fixar a tese 
jurídica em abstrato, julgar o caso concreto contido no recurso, na remessa 
necessária ou no processo de competência originária que originou o 
referido incidente. 

5.2. A partir dessa premissa é possível estabelecer algumas hipóteses de 
julgamento do IRDR pelo Tribunal de origem: 1) o órgão julgador fixa a tese 
jurídica em abstrato e julga o caso concreto contido no processo 
selecionado; 2) na hipótese de ocorrer desistência no processo que 
originou o IRDR (art. 987, § 1º, do CPC), o julgamento terá prosseguimento 
pelo órgão julgador responsável, no qual será apenas fixada a tese jurídica 
do IRDR em abstrato (a tese jurídica será aplicada aos demais processos 
sobrestados que envolvam matéria idêntica, mas não mais no processo 
selecionado); 3) no pedido de revisão da tese jurídica fixada no IRDR, o qual 
equivaleria ao pedido de instauração do incidente (art. 986 do CPC), o 
Órgão Julgador apenas analisa a manutenção das teses jurídicas fixadas 
em abstrato, sem qualquer vinculação a qualquer caso concreto. 

5.3. Na primeira hipótese, o Órgão Julgador competente, após fixar a tese 
jurídica, julga o caso concreto selecionado para instaurar o IRDR. Em tal 
exemplo, é razoável admitir o cabimento do recurso especial da parte do 
acórdão que aplica a tese jurídica fixada no caso concreto que serviu como 
base para o julgamento do incidente. 

5.4. Outrossim, nas duas últimas hipóteses (casos de desistência ou revisão 
da tese fixada em IRDR), não há julgamento de causa em concreto, mas 
apenas acórdão da fixação da tese em abstrato, o que afasta, salvo melhor 
juízo, o cabimento do recurso especial em razão da inexistência do 
requisito constitucional de "causas decididas", o que será desmembrado 
nos tópicos seguintes. 

6. A interpretação constitucional do cabimento do recurso especial e o 
IRDR 6.1. O tema em questão, como visto, é controvertido no âmbito da 
doutrina e da jurisprudência do STJ, o que exige o enfrentamento de 
diversos institutos processuais relacionados que são capazes de 
influenciam na proposta de resolução da controvérsia. 



6.2. A primeira premissa a ser estabelecida é no sentido de que, embora o 
art. 987 do CPC estabeleça que do "julgamento do mérito do incidente 
caberá recurso extraordinário ou especial, conforme o caso", as hipóteses 
de cabimento dos recursos excepcionais estão previstas, exclusivamente, 
no âmbito da Constituição Federal. 

Portanto, o simples fato de existir acórdão de mérito proferido em IRDR 
não significa dizer que cabe recurso especial sem a necessidade de 
observância dos requisitos constitucionais, ou de outro modo, os requisitos 
não podem ser mitigados pela legislação infraconstitucional (CPC), sob 
pena de eventual interpretação inconstitucional do referido dispositivo. 

6.3. Assim, partindo do inafastável parâmetro, no sentido de que o 
cabimento dos recursos excepcionais deve ser analisado sob a ótica 
constitucional (art. 1º do CPC), o próximo ponto a ser enfrentado é a 
compreensão dos limites do conceito e interpretação de "causas decididas" 
como pressuposto constitucional de cabimento do recurso especial. Nos 
termos do art. 105, III, da Constituição Federal, o STJ é competente para 
julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 
instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, nas hipóteses em que a decisão 
recorrida estiver inserida nos incisos a, b ou c do referido texto 
constitucional. 

6.4. O conceito de "causas decididas" utilizado como requisito de 
admissibilidade do recurso especial pelo STJ compreende tanto o 
esgotamento das instâncias ordinárias, como o efetivo prequestionamento 
da matéria relacionada à lei federal, ou seja, a efetiva emissão de juízo de 
valor pelo Tribunal de origem sobre o tema de lei federal no julgamento de 
um caso concreto. Certamente, o termo "causas decididas" não deve ser 
interpretado restritivamente, pois pode corresponder a julgamentos 
relacionados tanto ao mérito propriamente dito, bem como questões de 
direito material ou direito processual, em outros termos, pode ser 
considerado equivalente a uma questão jurídica de direito federal decidida. 

6.5. Todavia, não obstante a amplitude interpretativa do conceito, deve ser 
ponderado se a questão jurídica decidida deve, necessariamente, ser 
efetivamente proferida pelo Tribunal de origem em um determinado 
processo em concreto, uma lide propriamente dita, ou bastaria qualquer 
pronunciamento judicial para o cumprimento do requisito, ainda que 
emitido em tese ou abstrato. 



6.6. O ponto é relevante a partir do momento que se torna necessário 
compreender a natureza jurídica do IRDR e a forma como que é julgado 
pelo Tribunal de origem. Deveras, respeitando as opiniões contrárias, 
diante do já exposto, ainda que o instituto seja relativamente recente em 
nosso ordenamento civil, parece ser razoável afirmar que o IRDR não é um 
recurso, mas um incidente no processo que adota técnica de julgamento 
aplicada no âmbito do Tribunal de origem, que visa estabelecer 
racionalidade, isonomia e segurança jurídica no julgamento para 
determinada tese jurídica para aplicação em processos idênticos 
repetitivos. Nesse sentido: Arruda Alvim. Manual de Direito Processual Civil: 
Teoria Geral do Processo, Processo de Conhecimento, Recursos e 
Precedentes. 18ª. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Thompson Reuters 
Brasil, 2019, pp. 1.507/1508. 

6.7. Assim, a tese jurídica fixada em abstrato no julgamento do IRDR, ainda 
que no âmbito da interpretação de norma infraconstitucional federal, não 
pode ser considerada como causa decidida sob a ótica constitucional, o 
que somente ocorreria com a aplicação da referida tese jurídica ao caso 
selecionado para o julgamento ou na aplicação nas causas em 
andamento/sobrestadas (caso concreto) que versem sobre o tema 
repetitivo julgado no referido incidente. 7. A problemática do julgamento 
do IRDR e o precedente local criado pelo CPC/15 7.1. Diante das conclusões 
parciais apresentadas até o momento, surge uma consequência que foi 
imposta pelo próprio CPC/15 ao prever o julgamento do IRDR pelos 
Tribunais de origem, qual seja, o risco de existir um precedente vinculante 
"local", de caráter estadual (TJ) ou regional (TRF) e, consequentemente, 
uma restrição federativa ou regional dos efeitos gerados. Basta pensar na 
hipótese, ao menos em tese, da inexistência de interposição dos recursos 
excepcionais contra o acórdão que fixa a tese jurídica do IRDR, gerando o 
respectivo trânsito em julgado no âmbito do Tribunal de origem. 

7.2. A afirmação decorre do efeito colateral proporcionado pela proposta 
contida no CPC/15 ao permitir que Tribunais locais julguem em IRDR 
temas de direito infraconstitucional federal e constitucionais em 
"precedente vinculante local", o que permitiria questionar a própria 
constitucionalidade de tal previsão legal diante da função constitucional 
das Cortes Superiores. 

7.3. Não obstante tal consideração, a fim de mitigar parte de tal efeito, o 
artigo 982, §§ 3º e 4º, do CPC, estabeleceu a possibilidade de suspensão 
nacional dos processos individuais e coletivos que versem sobre questão 
de IRDR instaurado, a ser determinada pelo STJ ou pelo STF 7.4. Entretanto, 



a referida previsão legal não resolve o problema do "precedente local", pois 
na hipótese de inexistência de interposição de recurso excepcional contra 
o acórdão proferido no IRDR (inclusive prevista no § 5º do art. 982 do CPC), 
acabaria gerando um "precedente vinculante" apenas em âmbito estadual 
ou regional. 

7.5. No mencionado contexto, não prospera o argumento de que o não 
cabimento do recurso especial contra o acórdão que fixa a tese em 
abstrato no IRDR pode gerar restrição federativa dos efeitos do julgamento, 
pois a tese jurídica será aplicada aos demais casos idênticos e sobrestados 
que aguardavam a resolução do incidente e tratavam da mesma questão 
jurídica, o que, ao menos em linha de princípio, viabilizaria a interposição 
do recurso especial, desde que observados os demais requisitos 
constitucionais e legais do recurso excepcional. Sobre o tema, José Miguel 
Garcia Medina (Curso de Direito Processual Moderno, 7ª ed. rev., atual, e 
amp. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2022, pp. 1.413/1.414). 

7.6. Evidente que, para evitar o potencial volume de recursos especiais 
dirigidos ao STJ, nada impede que o Tribunal local selecione processos e 
envie para o julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, na sistemática 
prevista nos arts. 1.036/1.041 do CPC, sendo perfeitamente possível a 
determinação de sobrestamento dos demais processos idênticos até a 
fixação da tese pela referida Corte Superior no julgamento do recurso 
especial. 7.7. Tal opção não viola a essência do IRDR prevista no CPC/15 no 
sentido de diminuir a quantidade de processos dirigidos ao STJ, o que 
afastaria eventual crítica relacionada à mitigação dos efeitos jurídicos 
prospectivos gerados pela técnica de julgamento de causas repetitivas. 

8. O paralelo estabelecido entre a súmula 513/STF e o julgamento do IRDR 
8.1. No cenário específico, guardada as especificidades de cada incidente, o 
julgamento do IRDR se aproxima do incidente de arguição de 
inconstitucionalidade pelo Órgão Especial do Tribunal de origem, o qual 
julga em abstrato a inconstitucionalidade de determinada norma e remete 
ao Órgão Julgador fracionário (Turma ou Câmara) para aplicação ao caso 
concreto. Em tal hipótese, os recursos excepcionais cabem apenas contra o 
acórdão que aplica o julgamento do incidente ao caso concreto e não ao 
que analisou a constitucionalidade propriamente dita. 

8.2. Nesse sentido, o enunciado contido na súmula 513/STF: "A decisão que 
enseja a interposição de recurso ordinário ou extraordinário não é a do 
plenário, que resolve o incidente de inconstitucionalidade, mas a do órgão 
(câmaras, grupos ou turmas) que completa o julgamento do feito.". 



8.3. Com efeito, é notório que a premissa estabelecida na referida súmula 
reflete momento distinto e anterior ao CPC/15, mas que ainda guarda 
adequado parâmetro para efeito de comparação. No incidente de 
inconstitucionalidade, assim como no incidente de resolução de 
demandas repetitivas, existe uma cisão do caso concreto para análise em 
abstrato de determinada questão jurídica e, na sequência, a aplicação no 
processo que originou o incidente. Há uma cisão decisória em ambos os 
casos, ainda que existam particularidades nos incidentes comparados. 

8.4. É importante ressaltar a atualidade da súmula 513/STF, fundada na 
interpretação dos requisitos constitucionais de cabimento dos recursos 
excepcionais, a qual tem sido aplicada em recentes julgados pelo STF: ARE 
1324669 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª turma, julgado em 
22/08/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 25-08-2021 PUBLIC 
26-08-2021; ARE 1273865 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), 
Tribunal Pleno, julgado em 31/8/20, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-254 
DIVULG 20-10-2020 PUBLIC 21-10-2020; ARE 1127169 AgR-segundo, 
Relator(a): EDSON FACHIN, 2ª turma, julgado em 25/10/19, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 07-11-2019 PUBLIC 8/11/19; ARE 1063728 AgR, 
Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, 1ª turma, julgado em 17/08/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018; 
ARE 793389 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, 1ª turma, julgado em 
25/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 05-09-2017 PUBLIC 
06-09-2017; RE 528869 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, 1ª turma, 
julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 23/2/15 
PUBLIC 24/2/15. 

8.5. No mesmo sentido, em julgados do STJ: 

AgRg no AREsp 272.605/MG, Rel. ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
1ª TURMA, julgado em 26/6/18, DJe 2/8/18; REsp 1662631/MG, Rel. ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 
10/05/2017; AgRg no REsp 1427621/RJ, Rel. ministro HUMBERTO MARTINS, 
2ª TURMA, julgado em 8/9/15, DJe 16/9/15. 

8.6. Assim, com o máximo respeito ao entendimento contrário, o raciocínio 
jurídico utilizado na Súmula 513/STF, com o devido temperamento, é 
adequado para justificar o não cabimento do recurso especial contra o 
acórdão que apenas fixa a tese em abstrato no âmbito do julgamento do 
IRDR. 9. Algumas considerações sobre o STJ, o Recurso Especial Repetitivo, 
o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e o Sistema Brasileiro 
de Precedentes 9.1. De fato, é importante observar no presente julgamento 



uma das principais diferenças no julgamento do IRDR e do recurso 
especial repetitivo. No recurso especial repetitivo não há cisão cognitiva, 
pois, em regra, o STJ ao julgar o(s) processo(s) selecionado(s), diante dos 
fatos e provas delimitados no acórdão recorrido e das teses e dispositivos 
prequestionados pelo Tribunal de origem contidas no recurso especial, fixa 
tese jurídica extraída do caso concreto, isto é, não há julgamento em 
abstrato da interpretação da lei federal. 

9.2. Aliás, o debate sobre eventual cabimento de objetivação na seara do 
recurso especial repetitivo já ocorreu em diversas hipóteses desde a 
criação da técnica de julgamento (lei 11.672/2008) em diferentes 
julgamentos no âmbito das Seções e da Corte Especial do STJ, sempre 
prevalecendo a orientação de que não cabe julgamento em abstrato no 
âmbito do recurso especial repetitivo, mas apenas o julgamento da lide, de 
um caso concreto. 

9.3. A admissão de ideia em sentido contrário, da possibilidade de 
julgamento em tese de temas infraconstitucionais, embora seja 
certamente instigante do ponto de vista teórico, significaria estabelecer 
uma quebra absoluta do modelo de julgamento de recursos especiais 
repetitivos no STJ e, salvo melhor juízo, seria de duvidosa 
constitucionalidade. 9.4. Na hipótese dos autos, como já dito, a controvérsia 
é exatamente o cabimento de recurso especial repetitivo em acórdão 
fundado em pedido de revisão de tese em IRDR que nega o pedido 
formulado pela defensoria pública, onde sequer existe parte contrária e, 
consequentemente, qualquer espécie de contraditório, seja no Tribunal de 
origem, tampouco no âmbito desta Corte Superior, indispensáveis para a 
adequada formação do precedente obrigatório. 

9.5. Além disso, inexiste um caso concreto específico, individualizado, que 
possa ser analisado em seus aspectos fáticos e jurídicos necessários ao 
julgamento, considerações que violariam a essência da formação de um 
precedente obrigatório na breve "tradição jurídica brasileira" na teoria dos 
precedentes judiciais. 

9.6. Outra importante questão sobre o debate envolve a necessária reflexão 
da evolução do conceito de interesse recursal em uma proposta de sistema 
de precedentes judiciais, de caráter vinculante, como indicado no CPC/15. 
Em tal contexto, o interesse recursal, em muitos casos, transcende a 
resolução do caso concreto, as figuras tradicionais de parte vencedora ou 
vencida, pois o precedente firmado atinge uma coletividade que será 
submetida à tese jurídica fixada. Sobre o tema: Eduardo Talamini. O 



Processo Civil entre a técnica processual e a tutela dos direitos: estudos em 
homenagem a Luiz Guilherme Marinoni. Sérgio Cruz Arenhart, Daniel 
Mitidiero, coordenadores; Rogéria Dotti, organizadora. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2017, pp. 807/826. 

9.7. Com efeito, admitir um novo conceito ou interpretação de interesse 
recursal no âmbito da proposta de sistema de precedentes do CPC/2015 
exigiria uma profunda reconstrução do sistema atual, inclusive da atual 
jurisprudência desta Corte Superior sobre o papel dos amici curiae e da 
necessidade de representatividade adequada na formação de precedentes 
obrigatórios. Embora o tema mereça reflexão crítica e construtiva, é 
importante lembrar que apesar dos avanços proporcionados pelo sistema 
brasileiro de precedentes, é inequívoco que existe um longo caminho para 
a construção de um sistema racional e que permita a redução da dispersão 
jurisprudencial e respeite a isonomia e a segurança jurídica. 

9.8. O STJ, apesar de exercer o papel de uma Corte de Precedentes no 
sistema judicial brasileiro e dos profundos esforços e significativos 
resultados alcançados, talvez seja um dos poucos tribunais de cúpula no 
âmbito do direito comparado que ainda não conte com qualquer espécie 
de filtro recursal, o que proporciona uma distribuição anual de centenas de 
milhares de processos, o que certamente o descaracteriza, ao menos em 
parte, como um corte típica de precedentes. 

9.9. Admitir a competência para analisar teses em abstrato, sem uma 
profunda e cuidadosa reflexão sobre os impactos que tal opção possa 
causar, é potencialmente capaz de gerar resultados não esperados pela 
comunidade jurídica e pelo próprio STJ. 

9.10. Ademais, embora a inegável e absoluta pertinência e importância 
teórica e sistêmica, inclusive defendida com propriedade no âmbito 
doutrinário, a ampliação dos conceitos e limites do interesse recursal e de 
causa decidida extrapolam os limites constitucionais de cabimento do 
recurso especial, bem como da maneira como STJ forma os seus 
precedentes obrigatórios, o que recomenda, no atual momento histórico e 
jurídico, a prudência em implementar mudanças profundas. Por óbvio, 
nada impede a evolução de tal entendimento por esta Corte Superior, em 
momento oportuno, mediante o amadurecimento das questões 
processuais debatidas no presente processo. 

10. Conclusões 10.1. Diante das premissas estabelecidas no presente voto, 
surge a necessidade de analisar a constitucionalidade do art. 987 do CPC. 
("art. 987. Do julgamento do mérito do incidente caberá recurso 



extraordinário ou especial, conforme o caso"), hipótese plenamente 
adequada por se tratar de julgamento no âmbito da Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça, o que observa o princípio da reserva de 
plenário, nos termos do art. 97 da Constituição Federal. 10.2 Deveras, a 
simples declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo não se 
mostra como a melhor solução, pois é possível adotar técnica de 
interpretação conforme a Constituição, em razão do art. 987 CPC permite 
significação em conformidade com o texto constitucional, o que autoriza a 
manutenção da norma em nosso ordenamento jurídico. Sobre o tema: 
Alexandre de Moraes (Direito Constitucional, - 28ª ed. - São Paulo: Atlas, 
2012, pp. 797/798); Nelson Nery Junior e Georges Abboud (Direito 
Constitucional Brasileiro: Curso Completo. 2ª ed. 

São Paulo: Thompson Reuters, 2019, p. 919). 

10.3. Assim, na hipótese examinada, entre as interpretações possíveis 
relacionadas ao dispositivo legal, é adequada aquela compatível com a 
Constituição Federal, a qual estabelece os requisitos para o cabimento do 
recurso especial e atende a função constitucional do STJ no sentido de 
atribuir unidade ao direito infraconstitucional federal. 

10.4. Portanto, em síntese, não cabe recurso especial contra acórdão 
proferido pelo Tribunal de origem que fixa tese jurídica em abstrato em 
julgamento do IRDR, por ausência do requisito constitucional de 
cabimento de "causa decidida", mas apenas naquele que aplica a tese 
fixada, que resolve a lide, desde que observados os demais requisitos 
constitucionais do art. 105, III, da Constituição Federal e dos dispositivos do 
Código de Processo Civil que regem o tema. 

10.5. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 1.798.374/DF, relator ministro Mauro Campbell Marques, Corte 
Especial, julgado em 18/5/22, DJe de 21/6/22.) 

PETIÇÃO. AGRAVO INTERNO. IRDR - INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS. REQUISITOS AUSENTES. PRECEDENTES. 

1. O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas é instrumento 
processual com o inequívoco objetivo de imprimir celeridade e 
uniformização na solução de demandas de massa, sendo cabível somente 
no âmbito dos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais federais quando 
houver repetição de processos sobre a mesma questão de direito ou nas 
situações de risco à isonomia ou à segurança jurídica. 



2. No âmbito do STJ, a Corte Especial entendeu que somente é cabível a 
instauração de IRDR nos casos de competência recursal ordinária e de 
competência originária e desde que preenchidos os requisitos do art. 976 
do CPC (AgInt na Pet 11.838/MS, relator para acórdão ministro João Otávio 
de Noronha, Corte Especial, DJe de 10/9/19), hipótese que não se amolda à 
agravante, porquanto o recurso especial, ou o agravo interposto em razão 
de sua inadmissão, destina-se a abrir a jurisdição especial desta Corte, na 
forma do art. 105, III, da Constituição da República. 

Agravo interno improvido. 

(AgInt nos EDcl na Pet 13.602/DF, relator ministro Humberto Martins, Corte 
Especial, julgado em 25/5/21, DJe de 27/5/21.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. CPC DE 2015. APLICABILIDADE. PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDA REPETITIVA - IRDR. NÃO 
CABIMENTO NA ESPÉCIE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
9/3/16, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. 

Aplica-se, in casu, o CPC de 2015. 

II - Segundo entendimento firmado pela Corte Especial, a instauração de 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, diretamente no STJ, é 
cabível apenas nos casos de competência recursal ordinária e de 
competência originária, e desde que preenchidos os requisitos do art. 976 
do CPC/15, pressupostos ausentes na espécie, porquanto se trata de 
recurso destinado a abrir a jurisdição especial desta Corte, na forma do art. 
105, III, da Constituição da República. 

III - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/15, em razão do mero improvimento do agravo interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade 
ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu 
no caso. 

IV - Agravo Interno improvido. 



(AgInt na PET no REsp 1.852.349/RJ, relatora ministra Regina Helena Costa, 
1ª turma, julgado em 24/8/20, DJe de 27/8/20.) 

APELAÇÃO. SERVIDOR ESTADUAL INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE GESTÃO 
EDUCACIONAL - GGE. Pretensão à incorporação da vantagem, em 
extensão aos inativos, e sua inclusão no cálculo do décimo terceiro salário e 
adicionais temporais. Possibilidade. Suspensão do processo pela ausência 
de trânsito em julgado do incidente de resolução de demandas repetitivas 
pertinente à matéria. Impossibilidade. Aplicabilidade imediata. Prescrição. 
Não caracterizada. LCE 1.256/15 que restringe a percepção da vantagem aos 
servidores em exercício, mas sem trazer justificativa para tanto. Vantagem 
que possui caráter geral e permanente, constituindo-se em aumento 
disfarçado de vencimentos, devendo ser estendida aos inativos. IRDR 
0034345-02.2017.8.26.0000, j. em 13/4/18, decidindo que a GGE deve ser 
estendida aos servidores inativos, que tiverem direito à paridade. Autora 
que faz jus à paridade. Precedentes desta Câmara e deste Tribunal. Juros e 
correção monetária Aplicação do decidido no Tema 810 do STF. Sentença 
mantida. Recurso não provido. (TJ/SP;  Apelação Cível 
1000882-26.2019.8.26.0471; Relator (a): Marcelo Semer; Órgão Julgador: 10ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Porto Feliz - 2ª Vara; Data do 
Julgamento: 17/2/20; Data de Registro: 19/2/20) 

"INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS – 
Incidente instaurado após o julgamento dos recursos paradigmas – 
Inadmissibilidade – IRDR que não se apresenta como substituto de 
recursos e tampouco serve para corrigir eventuais decisões 
conflitantes entre processos conexos – Incidente não conhecido." 
(TJ/SP;  Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
2260482-32.2019.8.26.0000; Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão 
Julgador: Turma Especial - Privado 2; Foro de Ribeirão Preto - 7ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 29/1/20; Data de Registro: 29/1/20) 

APELAÇÃO – Servidora pública estadual inativa – Pretensão voltada à 
percepção da GGE - Gratificação de Gestão Educacional – Cabimento – 
Matéria levada a julgamento em IRDR  0034345-02.2017.8.26.0000, julgado 
pela turma especial da seção de Direito Público deste E. Tribunal de Justiça 
que entendeu que a referida gratificação tem natureza remuneratória, 
razão pela qual deve ser estendida aos servidores inativos que tiverem 
direito à paridade - Tese jurídica que vincula todos os processos individuais 
e coletivos, bem como os casos futuros, que versem sobre questão 
idêntica, no território de competência deste E. Tribunal – Inteligência do 
art. 985 do CPC – Garantia à segurança jurídica e à isonomia - Composição 



de divergência entre câmaras ou turmas do Tribunal – Não aplicação do 
art. 13, da LC 1.256/15, visto que a autora se aposentou em 2.013 – 
Precedentes – Recurso desprovido.  (TJ/SP;  Apelação Cível 
1009227-45.2020.8.26.0309; Relator (a): Silvia Meirelles; Órgão Julgador: 6ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Jundiaí - Vara da Fazenda Pública; Data 
do Julgamento: 29/10/20; Data de Registro: 29/10/20) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS - IRDR. ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE 2º GRAU QUE INADMITE 
A INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE. RECORRIBILIDADE AO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL. POSSIBILIDADE DE NOVO REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO 
DO IRDR QUANDO SATISFEITO O REQUISITO AUSENTE POR OCASIÃO DO 
PRIMEIRO PEDIDO, SEM PRECLUSÃO. RECORRIBILIDADE AO STJ OU AO 
STF PREVISTA, ADEMAIS, SOMENTE PARA O ACÓRDÃO QUE JULGAR O 
MÉRITO DO INCIDENTE, MAS NÃO PARA O ACÓRDÃO QUE INADMITE O 
INCIDENTE. DE CAUSA DECIDIDA. REQUISITO CONSTITUCIONAL DE 
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS. AUSÊNCIA. QUESTÃO 
LITIGIOSA DECIDIDA EM CARÁTER NÃO DEFINITIVO. 

1- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) preliminarmente, se é 
cabível recurso especial do acórdão que inadmite a instauração do 
incidente de resolução de demandas repetitivas - IRDR; (ii) se porventura 
superada a preliminar, se a instauração do IRDR tem como pressuposto 
obrigatório a existência de um processo ou de um recurso no Tribunal. 

2- Não é cabível recurso especial em face do acórdão que inadmite a 
instauração do IRDR por falta de interesse recursal do requerente, pois, 
apontada a ausência de determinado pressuposto, será possível a 
instauração de um novo IRDR após o preenchimento do requisito 
inicialmente faltante, sem que tenha ocorrido preclusão, conforme 
expressamente autoriza o art. 976, §3º, do CPC/15. 

3- De outro lado, o descabimento do recurso especial na hipótese decorre 
ainda do fato de que o novo CPC previu a recorribilidade excepcional ao 
STJ e ao STF apenas contra o acórdão que resolver o mérito do Incidente, 
conforme se depreende do art. 987, caput, do CPC/15, mas não do acórdão 
que admite ou que inadmite a instauração do IRDR. 

4- O acórdão que inadmite a instauração do IRDR não preenche o 
pressuposto constitucional da causa decidida apto a viabilizar o 
conhecimento de quaisquer recursos excepcionais, uma vez que ausente, 
na hipótese, o caráter de definitividade no exame da questão litigiosa, 



especialmente quando o próprio legislador previu expressamente a 
inexistência de preclusão e a possibilidade de o requerimento de 
instauração do IRDR ser novamente realizado quando satisfeitos os 
pressupostos inexistentes ao tempo do primeiro pedido. 

5- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 1.631.846/DF, relator ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relatora 
para acórdão ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, julgado em 5/11/19, DJe de 
22/11/19.) 

AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO. RECLAMAÇÃO. INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). INSTITUTO AFETO À 
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DE TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
(ESTADUAIS OU REGIONAIS FEDERAIS). INSTAURAÇÃO DIRETA NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE RESTRITA. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS (ART. 976 DO CPC). 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ULTRAPASSADO. NÃO CABIMENTO DA 
INSTAURAÇÃO DO INSTITUTO. 

1. O novo CPC instituiu microssistema para o julgamento de demandas 
repetitivas - nele incluído o IRDR, instituto, em regra, afeto à competência 
dos tribunais estaduais ou regionais federal -, a fim de assegurar o 
tratamento isonômico das questões comuns e, assim, conferir maior 
estabilidade à jurisprudência e efetividade e celeridade à prestação 
jurisdicional. 

2. A instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas 
diretamente no STJ é cabível apenas nos casos de competência recursal 
ordinária e de competência originária e desde que preenchidos os 
requisitos do art. 976 do CPC. 

3. Quando a reclamação não ultrapassa o juízo de admissibilidade, não 
cabe a instauração do incidente de demandas repetitivas no STJ. 4. Agravo 
interno desprovido 

(AgInt na Pet 11.838/MS, relatora ministra Laurita Vaz, relator para acórdão 
ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 7/8/19, DJe de 
10/9/19.) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 
988 DO CPC/15. INCIDÊNCIA DA LEI 13.256/16. CABIMENTO DA 
RECLAMAÇÃO. LIMITAÇÃO. ART. 979 DO CPC/15. RECLAMAÇÃO. 



IMPOSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO 
DO INSTRUMENTO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Na origem, trata-se de reclamação em desfavor de decisão que manteve 
sentença, em que não se reconheceu a condição da autora de segurada 
especial, que objetiva obtenção de aposentadoria rural por idade. A 
reclamação não foi conhecida. II - A reclamação interposta com base no 
art. 988, IV não é instrumento útil para adequar as decisões reclamadas aos 
julgados do STJ proferidos em recurso repetitivo, conforme se dessume da 
redação dada ao CPC pela lei 13.256/16. 

III - Observa-se que o inciso IV do dispositivo encimado, antes da vigência 
da lei 13.256/16, previa a garantia da observância de julgamentos de casos 
repetitivos, incluindo os "recursos repetitivos", previstos no art. 1.036 do 
CPC/15. Entretanto, a referida disposição foi alterada para a garantia e 
observância do julgamento em "incidente de resolução de demandas 
repetitivas", previsto no art. 976 do CPC/15. Tal alteração limitou o 
cabimento da reclamação, excluindo expressamente a hipótese de 
cabimento visando à observância de decisão proferida em recursos 
repetitivos. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: Aglnt nos EDcl na 
Rcl 32.709/MG, Rei. ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe 
2/5/17; AgInt na Rcl n. 28.688/RJ, Rel. ministro Marco Aurélio Bellizze, 2ª 
seção, julgado em 24/8/16, DJe 29/8/16). 

IV - No mesmo sentido, confiram-se: Rcl 33.506/MG, Rel. ministro Benedito 
Gonçalves, DJe de 17/3/17; Rcl 33.504/MG, Rel. ministra Regina Helena Costa, 
DJe de 1/3/17; Rcl 32.988/MG, Rel. ministra Regina Helena Costa, DJe de 
13/2/2017; Rcl 32.987/MG e Rcl 32.991/MG, Rel. ministro Sérgio Kukina, DJe 
de 21/11/16. 

V - Do mesmo modo, a interposição da reclamação na forma do § 5º do art. 
988 do CPC/15, em razão da suposta contrariedade a recurso firmado sob o 
rito dos repetitivos, é possível unicamente quando esgotadas as instâncias 
ordinárias e, mesmo assim, desde que não se dê como sucedâneo recursal, 
as partes envolvidas forem as mesmas e a decisão do STJ tiver sido 
desrespeitada na instância de origem. VI - In casu, como relatado, a 
reclamação tem como origem a conclusão das instâncias ordinárias sobre 
o conjunto probatório dos autos, sendo evidente a utilização do 
instrumento como sucedâneo recursal, já que não é possível a aplicação de 
tese firmada em recurso repetitivo, quando para tanto, houver a 



necessidade de reexame fático probatório. VII - Nesse sentido já decidiu a 
primeira Seção desta e. 

Corte: Rcl n. 27.560/PR, Rel. ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado 
em 22/2/2017, DJe 2/3/2017. 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt na Rcl 36.549/PR, relator ministro Francisco Falcão, 1ª seção, julgado 
em 22/5/19, DJe de 4/6/19.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. 
DESCABIMENTO DE RECLAMAÇÃO CONTRA ALEGADA VIOLAÇÃO DE 
SÚMULA DESTA CORTE. 

1. A reclamação dirigida ao STJ não se presta a proteger o jurisdicionado de 
decisões judiciais que não tenham seguido o posicionamento majoritário 
da jurisprudência desta Corte ou tese posta em enunciado de súmula 
deste Tribunal. 

Tal entendimento deflui do fato de que o único inciso do art. 988 do CPC/15 
que faz alusão ao cabimento de reclamação para garantir a observância de 
enunciado de súmula é o inciso III que restringe a proteção da Reclamação 
à ofensa às súmulas vinculantes do Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes. 

2. O art. 976, I, do CPC não se aplica às reclamações dirigidas a Cortes 
Superiores, mas, sim, aos incidentes de demandas repetitivas, instituto 
concebido para ser instaurado no segundo grau de jurisdição, replicando 
na segunda instância mecanismo de solução de controvérsias repetitivas já 
existente nas instâncias extraordinárias, por meio dos recursos repetitivos e 
da repercussão geral. 

Nesse sentido, a reclamação prevista no art. 988, IV, primeira parte, do 
CPC/15, destinada a garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas, será 
dirigida ao segundo grau de jurisdição. 

3. É incabível o manejo da reclamação como sucedâneo recursal, tanto 
mais quando há evidências de que o reclamante interpôs o recurso cabível 
apto a questionar a suposta afronta à súmula do STJ no seu caso concreto. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 



(AgRg na Rcl 37.232/RJ, relator ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 3ª 
seção, julgado em 27/2/19, DJe de 15/3/19.) 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. Município de 
Jundiaí. Guardas Civis. Aposentadoria especial, com integralidade e 
paridade. Juízo de Admissibilidade. Afetação de recurso pelo Pretório 
Excelso para definição de tese sobre a questão (Tema de repercussão geral 
1.019). Incidência, na espécie, do óbice contido no §4º do art. 976 do CPC. 
Precedente desta Colenda Turma que inadmitiu, pelos mesmos motivos, a 
instauração de incidente relativo à mesma questão jurídica (IRDR 
0046298-26.2018.8.26.0000). Incidente inadmitido. (TJ/SP;  Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas 0010453-93.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Bandeira Lins; Órgão Julgador: Turma Especial - Público; Foro de Jundiaí - 
Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 27/9/19; Data de Registro: 
30/9/19) 

AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO – Ajuizamento com fundamento no art. 
535, §§ 5º e 8º, do novo CPC – Inviabilidade – Acórdão rescindendo que 
transitou em julgado antes da declaração de constitucionalidade pelo STF 
– Impossibilidade de questionamento do título judicial em sede de 
impugnação ao cumprimento de sentença – Art. 535, § 5º, do novo CPC – 
Observância da tese jurídica fixada pelo STF no tema de repercussão geral 
360 – Hipótese específica que igualmente não se adequa aos termos dos 
artigos 535, § 8º, e 966, V, do novo CPC – Acórdão rescindendo que aplicou o 
entendimento pacificado pela Turma Especial deste Tribunal nos autos do 
IRDR 0038758-92.2016.8.26.0000, rel. Des. Sergio Coimbra Schmidt, j. 
30/6/17 – Decisão proferida em IRDR que deve ser necessariamente 
observada pelos órgãos fracionários, sob pena de reclamação (art. 985, § 1º, 
do novo CPC), podendo ser revisada somente na forma definida pelo art. 
986 do novo CPC e não em sede de ação rescisória individual e autônoma – 
Ausência de plena simetria entre a lei federal e a lei estadual aplicada – 
Acórdão da ADIn. invocada (4.173-DF) que não analisou a incidência de 
alguns dos direitos sociais previstos no art. 7º da CF/1988 no âmbito da lei 
estadual – Petição inicial indeferida – Ação extinta, sem resolução de 
mérito. (TJ/SP;  Ação Rescisória 2137448-20.2019.8.26.0000; Relator (a): Luís 
Francisco Aguilar Cortez; Órgão Julgador: 1º Grupo de Direito Público; Foro 
de Ribeirão Preto - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 3/7/19; 
Data de Registro: 3/7/19) 

  



RECLAMAÇÃO – Recurso proposto a fim de garantir a observância do v. 
Acórdão proferido nos autos de Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, processo 2246948-26.2016.8.26.0000 - Decisão atacada que 
indeferiu pedido de suspensão do feito – Admissibilidade - Processo em 
fase de processamento de recurso extraordinário – Impossibilidade, "in 
casu", de uniformização do entendimento acerca da tese jurídica debatida 
nos autos do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – 
Inteligência do art. 985 do CPC – Decisão mantida – Recurso improvido. 
(TJ/SP;  Reclamação 2162732-98.2017.8.26.0000; Relator (a): Antonio Carlos 
Malheiros; Órgão Julgador: Turma Especial - Publico; Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes - 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda 
Pública; Data do Julgamento: 29/3/19; Data de Registro: 3/5/19) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS - IRDR. ACÓRDÃO DE TRIBUNAL DE 2º GRAU QUE INADMITE 
A INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE. RECORRIBILIDADE AO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL. POSSIBILIDADE DE NOVO REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO 
DO IRDR QUANDO SATISFEITO O REQUISITO AUSENTE POR OCASIÃO DO 
PRIMEIRO PEDIDO, SEM PRECLUSÃO. RECORRIBILIDADE AO STJ OU AO 
STF PREVISTA, ADEMAIS, SOMENTE PARA O ACÓRDÃO QUE JULGAR O 
MÉRITO DO INCIDENTE, MAS NÃO PARA O ACÓRDÃO QUE INADMITE O 
INCIDENTE. DE CAUSA DECIDIDA. REQUISITO CONSTITUCIONAL DE 
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS. AUSÊNCIA. QUESTÃO 
LITIGIOSA DECIDIDA EM CARÁTER NÃO DEFINITIVO. 

1- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) preliminarmente, se é 
cabível recurso especial do acórdão que inadmite a instauração do 
incidente de resolução de demandas repetitivas - IRDR; (ii) se porventura 
superada a preliminar, se a instauração do IRDR tem como pressuposto 
obrigatório a existência de um processo ou de um recurso no Tribunal. 

2- Não é cabível recurso especial em face do acórdão que inadmite a 
instauração do IRDR por falta de interesse recursal do requerente, pois, 
apontada a ausência de determinado pressuposto, será possível a 
instauração de um novo IRDR após o preenchimento do requisito 
inicialmente faltante, sem que tenha ocorrido preclusão, conforme 
expressamente autoriza o art. 976, §3º, do CPC/15. 

3- De outro lado, o descabimento do recurso especial na hipótese decorre 
ainda do fato de que o novo CPC previu a recorribilidade excepcional ao 
STJ e ao STF apenas contra o acórdão que resolver o mérito do Incidente, 



conforme se depreende do art. 987, caput, do CPC/15, mas não do acórdão 
que admite ou que inadmite a instauração do IRDR. 

4- O acórdão que inadmite a instauração do IRDR não preenche o 
pressuposto constitucional da causa decidida apto a viabilizar o 
conhecimento de quaisquer recursos excepcionais, uma vez que ausente, 
na hipótese, o caráter de definitividade no exame da questão litigiosa, 
especialmente quando o próprio legislador previu expressamente a 
inexistência de preclusão e a possibilidade de o requerimento de 
instauração do IRDR ser novamente realizado quando satisfeitos os 
pressupostos inexistentes ao tempo do primeiro pedido. 

5- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 1631846/DF, Rel. ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ 
Acórdão ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 5/11/29, 
DJe 22/11/19) 

AGRAVO INTERNO EM PETIÇÃO. RECLAMAÇÃO. INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). INSTITUTO AFETO À 
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DE TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
(ESTADUAIS OU REGIONAIS FEDERAIS). INSTAURAÇÃO DIRETA NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE RESTRITA. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS (ART. 976 DO CPC). 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ULTRAPASSADO. NÃO CABIMENTO DA 
INSTAURAÇÃO DO INSTITUTO. 

1. O novo CPC instituiu microssistema para o julgamento de demandas 
repetitivas - nele incluído o IRDR, instituto, em regra, afeto à competência 
dos tribunais estaduais ou regionais federal -, a fim de assegurar o 
tratamento isonômico das questões comuns e, assim, conferir maior 
estabilidade à jurisprudência e efetividade e celeridade à prestação 
jurisdicional. 

2. A instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas 
diretamente no STJ é cabível apenas nos casos de competência recursal 
ordinária e de competência originária e desde que preenchidos os 
requisitos do art. 976 do CPC. 

3. Quando a reclamação não ultrapassa o juízo de admissibilidade, não 
cabe a instauração do incidente de demandas repetitivas no STJ.  

4. Agravo interno desprovido 



(AgInt na Pet 11.838/MS, Rel. ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão 
ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 
7/8/19, DJe 10/9/19) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 
988 DO CPC/15. INCIDÊNCIA DA LEI 13.256/16. CABIMENTO DA 
RECLAMAÇÃO. LIMITAÇÃO. ART. 979 DO CPC/15. RECLAMAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE NÃO CONFIGURADA. UTILIZAÇÃO 
DO INSTRUMENTO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Na origem, trata-se de reclamação em desfavor de decisão que manteve 
sentença, em que não se reconheceu a condição da autora de segurada 
especial, que objetiva obtenção de aposentadoria rural por idade. A 
reclamação não foi conhecida. II - A reclamação interposta com base no 
art. 988, IV não é instrumento útil para adequar as decisões reclamadas aos 
julgados do STJ proferidos em recurso repetitivo, conforme se dessume da 
redação dada ao CPC pela lei 13.256/16. 

III - Observa-se que o inciso IV do dispositivo encimado, antes da vigência 
da lei 13.256/16, previa a garantia da observância de julgamentos de casos 
repetitivos, incluindo os "recursos repetitivos", previstos no art. 1.036 do 
CPC/15. Entretanto, a referida disposição foi alterada para a garantia e 
observância do julgamento em "IRDR - incidente de resolução de 
demandas repetitivas", previsto no art. 976 do CPC/15. Tal alteração limitou 
o cabimento da reclamação, excluindo expressamente a hipótese de 
cabimento visando à observância de decisão proferida em recursos 
repetitivos. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: Aglnt nos EDcl na 
Rcl 32.709/MG, Rei. ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, DJe 
2/5/2017; AgInt na Rcl 28.688/RJ, Rel. ministro Marco Aurélio Bellizze, 2ª 
seção, julgado em 24/8/16, DJe 29/8/16). 

IV - No mesmo sentido, confiram-se: Rcl 33.506/MG, Rel. ministro Benedito 
Gonçalves, DJe de 17/3/17; Rcl 33.504/MG, Rel. ministra Regina Helena Costa, 
DJe de 1/3/17; Rcl  32.988/MG, Rel. ministra Regina Helena Costa, DJe de 
13/2/17; Rcl 32.987/MG e Rcl 32.991/MG, Rel. ministro Sérgio Kukina, DJe de 
21/11/16. 

V - Do mesmo modo, a interposição da reclamação na forma do § 5º do art. 
988 do CPC/15, em razão da suposta contrariedade a recurso firmado sob o 
rito dos repetitivos, é possível unicamente quando esgotadas as instâncias 
ordinárias e, mesmo assim, desde que não se dê como sucedâneo recursal, 
as partes envolvidas forem as mesmas e a decisão do STJ tiver sido 



desrespeitada na instância de origem. VI - In casu, como relatado, a 
reclamação tem como origem a conclusão das instâncias ordinárias sobre 
o conjunto probatório dos autos, sendo evidente a utilização do 
instrumento como sucedâneo recursal, já que não é possível a aplicação de 
tese firmada em recurso repetitivo, quando para tanto, houver a 
necessidade de reexame fático probatório. VII - Nesse sentido já decidiu a 
primeira Seção desta e. 

Corte: Rcl 27.560/PR, Rel. ministro Og Fernandes, 1ª seção, julgado em 
22/2/17, DJe 2/3/17. 

VIII - Agravo interno improvido. 

(AgInt na Rcl 36.549/PR, Rel. ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª SEÇÃO, 
julgado em 22/5/19, DJe 4/6/19) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECLAMAÇÃO. DESCABIMENTO DE RECLAMAÇÃO 
CONTRA ALEGADA VIOLAÇÃO DE SÚMULA DESTA CORTE. 

1. A Reclamação dirigida ao STJ não se presta a proteger o jurisdicionado 
de decisões judiciais que não tenham seguido o posicionamento 
majoritário da jurisprudência desta Corte ou tese posta em enunciado de 
súmula deste Tribunal. 

Tal entendimento deflui do fato de que o único inciso do art. 988 do CPC/15 
que faz alusão ao cabimento de Reclamação para garantir a observância 
de enunciado de súmula é o inciso III que restringe a proteção da 
Reclamação à ofensa às súmulas vinculantes do STF. Precedentes. 

2. O art. 976, I, do CPC não se aplica às reclamações dirigidas a Cortes 
Superiores, mas, sim, aos incidentes de demandas repetitivas, instituto 
concebido para ser instaurado no segundo grau de jurisdição, replicando 
na segunda instância mecanismo de solução de controvérsias repetitivas já 
existente nas instâncias extraordinárias, por meio dos recursos repetitivos e 
da repercussão geral. 

Nesse sentido, a reclamação prevista no art. 988, IV, primeira parte, do 
CPC/15, destinada a garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas, será 
dirigida ao segundo grau de jurisdição. 



3. É incabível o manejo da reclamação como sucedâneo recursal, tanto 
mais quando a própria reclamante admite ter interposto o recurso cabível 
apto a questionar a suposta afronta à súmula do STJ no seu caso concreto. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl na Rcl 35.887/RJ, relator ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, 3ª Seção, julgado em 13/6/18, DJe de 25/6/18.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECURSO DIRIGIDO AO COLEGIADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
DO RELATOR QUE DETERMINOU O PROCESSAMENTO DO FEITO SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA, APESAR DE 
NÃO SE TRATAR DE RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1.036 DO 
CÓDIGO FUX. 

1. É possível o manejo do Agravo Interno contra decisão que afeta espécie 
processual como representativa de controvérsia, não se aplicando o 
precedente desta Corte Superior (REsp. 1.350.804/PR, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 28/6/13) que aponta para o não cabimento de 
recurso nessa circunstância. O referido precedente trata de afetação de 
Recurso Especial, ao passo que o expediente em análise é Conflito de 
Competência, modalidade processual que não tem previsão legal de 
admissão como representativo de controvérsia. 

2.Agravo interno conhecido. MÉRITO: O AGRAVO INTERNO MERECE 
GUARIDA, PORQUANTO, NA FORMA DO ART. 1.036 CÓDIGO FUX DE 
PROCESSO CIVIL, INEXISTE HIPÓTESE LEGAL DE PROCESSAMENTO DE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA COMO EMBLEMÁTICO DE CONTROVÉRSIA. 
O IRDR TEM INSPIRAÇÃO EM INSTITUTO DO DIREITO ALEMÃO, ISTO É, UM 
PROCEDIMENTO-MODELO, DESTINADO A PRODUZIR EFICÁCIA 
PACIFICADORA DE MÚLTIPLOS LITÍGIOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO 
PRESSUPÕE A ADOÇÃO DE CASOS-PILOTO, CONFORME PRETENDE O 
EMINENTE ministro RELATOR. LIÇÃO ADVINDA DA DOUTRINA DO 
PROFESSOR HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (CURSO DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. VOLUME III. RIO DE JANEIRO: FORENSE, 2017, PP. 
922-923). PARECER DO MPF PELA APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DOS 
RECURSOS REPETITIVOS, CONHECENDO-SE DO CONFLITO. AGRAVO 
INTERNO DA 

 CONFEDERAÇÃO INTERESSADA PROVIDO PARA DETERMINAR-SE A 
DESAFETAÇÃO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 



(AgInt no CC 148.519/MT, relator ministro Mauro Campbell Marques, relator 
para acórdão ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado 
em 25/10/17, DJe de 2/2/18.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECURSO DIRIGIDO AO COLEGIADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
DO RELATOR QUE DETERMINOU O PROCESSAMENTO DO FEITO SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA, APESAR DE 
NÃO SE TRATAR DE RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1.036 DO 
CÓDIGO FUX. 

1. É possível o manejo do agravo interno contra decisão que afeta espécie 
processual como representativa de controvérsia, não se aplicando o 
precedente desta Corte Superior (REsp. 1.350.804/PR, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 28/6/13) que aponta para o não cabimento de 
recurso nessa circunstância. O referido precedente trata de afetação de 
Recurso Especial, ao passo que o expediente em análise é Conflito de 
Competência, modalidade processual que não tem previsão legal de 
admissão como representativo de controvérsia. 2. 

Agravo interno conhecido. MÉRITO: O AGRAVO INTERNO MERECE 
GUARIDA, PORQUANTO, NA FORMA DO ART. 1.036 CÓDIGO FUX DE 
PROCESSO CIVIL, INEXISTE HIPÓTESE LEGAL DE PROCESSAMENTO DE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA COMO EMBLEMÁTICO DE CONTROVÉRSIA. 
O IRDR TEM INSPIRAÇÃO EM INSTITUTO DO DIREITO ALEMÃO, ISTO É, UM 
PROCEDIMENTO-MODELO, DESTINADO A PRODUZIR EFICÁCIA 
PACIFICADORA DE MÚLTIPLOS LITÍGIOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO 
PRESSUPÕE A ADOÇÃO DE CASOS-PILOTO, CONFORME PRETENDE O 
EMINENTE MINISTRO RELATOR. LIÇÃO ADVINDA DA DOUTRINA DO 
PROFESSOR HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (CURSO DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. VOLUME III. RIO DE JANEIRO: FORENSE, 2017, PP. 
922-923). PARECER DO MPF PELA APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DOS 
RECURSOS REPETITIVOS, CONHECENDO-SE DO CONFLITO. AGRAVO 
INTERNO DA 

 CONFEDERAÇÃO INTERESSADA PROVIDO PARA DETERMINAR-SE A 
DESAFETAÇÃO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

(AgInt no CC 147.784/PR, relator ministro Mauro Campbell Marques, relator 
para acórdão ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Seção, julgado em 
25/10/17, DJe de 2/2/18.) 

  



IAC - INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA – Proposição sob a 
vigência do novo CPC – Atração do procedimento previsto para o IRDR -  
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas ante os possíveis efeitos 
vinculantes de tese jurídica originadas desses instrumentos processuais, a 
justificar, no que couber, o mesmo rito – Exame, pois, centrado apenas no 
juízo de admissibilidade do incidente – Requisitos legais não satisfeitos – 
Inadmissibilidade do IAC – Inteligência do art. 947, caput, §§ 2º e 4º, do novo 
CPC – Rejeição, ademais, de seu recebimento como IRDR, afastando-se a 
aplicação dos princípios da fungibilidade, da celeridade e da 
instrumentalidade das formas. INCIDENTE NÃO ADMITIDO. 1. Relevante 
questão de direito, com grande repercussão social (ou com interesse 
público/social na assunção de competência) – requisito comum a toda 
forma de IAC – , é aquele que toca a direito fundamental ou a direito que, 
por sua natureza, transcende os interesses das partes ou de determinada 
categoria funcional, desaguando em significativo impacto social, 
alcançando, então, ainda que potencialmente, mas em profundidade, as 
estruturas e os fluxos das relações sociais, éticas, religiosas, econômicas ou 
políticas da população, ou de ponderável parcela da comunidade. Não 
satisfeito esse requisito, pois, questão jurídica circunscrita ao pagamento 
do terço de férias sobre a integralidade dos vencimentos, a incluir a média 
das horas extras, em favor dos servidores do SAAE de Sorocaba, atinge 
apenas essa categoria de servidores públicos municipais, sem 
transcendência ou repercussão para além desse nicho. 2. Anotada a aguda 
distinção entre o IAC e o IRDR em seu molde normativo de admissibilidade 
e de fim específico – o IAC considerando os elementos qualitativos da 
questão de direito e o escopo de fomentar a segurança jurídica em 
situação de denso impacto social; o IRDR, os elementos quantitativos de 
demandas e o intento de promover o tratamento isonômico 
jurisprudencial, no esforço de sanar o risco de disparidade de soluções 
jurisdicionais – , nada obstante o gênero comum e a eficácia vinculante das 
teses jurídicas deles advindas, não se admite o recebimento de IAC como 
IRDR, pois inaplicáveis os princípios excepcionais da fungibilidade, da 
celeridade e da instrumentalidade das formas nessa sede incidental de 
grave peso jurídico, que desloca competência jurisdicional, tangenciando 
possível afronta aos princípios do contraditório (em sua nova formulação) e 
do devido processo legal. (TJ/SP;  Apelação Cível 0001089-81.2012.8.26.0602; 
Relator (a): Vicente de Abreu Amadei; Órgão Julgador: Turma Especial - 
Público; Foro de Sorocaba - 1ª Vara Fazenda Pública; Data do Julgamento: 
23/9/16; Data de Registro: 6/12/16). 

  



INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. Ação de 
execução. Assunto relacionado ao preenchimento de guia de recolhimento 
de custas de preparo. Ausência de pluralidade e de risco de ofensa aos 
princípios da isonomia e segurança jurídica. Tema afeto a aspecto 
exclusivamente fático, de caráter administrativo, a desbordar dos 
pressupostos do instituto. Questão de direito que deve transcender aos 
interesses específicos das partes, não podendo, inclusive, constituir-se em 
expediente substitutivo da via recursal. Não cumprimento dos predicados 
legais. INCIDENTE REJEITADO. (TJ/SP;  Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas 2138791-56.2016.8.26.0000; Relator (a): Beretta da 
Silveira; Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro de Marília - 5ª. Vara Cível; 
Data do Julgamento: 19/10/16; Data de Registro: 20/10/16). 

  

 


